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ESTADO D"~ !:UATOGUQSSO 

LEI NR 5 9 O , Di 5 DB OU'rllBRO DE 1 95 ,. 

Conce4e no ~cirrente exercício , 
a títUlO de amUo, a Socledade Inotrut1 
v, de Ponta Porá Ltda., lIlantenedora do G! 
nado S. Franclsco de ""elo, daquela cMã 
de, a importância de Cr$ 40 000,00. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

• Fa90 eaber que a Aeaemblela Legislatlva do E.tado 

deoreta e eU a ancl0n0 a seguinte lel: 

Artlgo lR - Flca concedlda, no corrente exercícl0, 

a títUlo de auxÍll0, à Socledade Inatrutlva de Ponta Porá Ltda. 

mantenedora do Gin~slo wsão Pranc1eoo de Au1ew, daquela cld~ 

de, a importância de· Cr$ 40 000,00 (Quarenta 1Il11 cruzelroal. 

Artigo 2g - A despesa decorrente da execugÃo da . -presente Lel, sera coberta com a anUlagao parcial da verba-

76-40 nU 79 - ENCARGOS DIVERSOS7 da importância de Cr$ ..... 

150 000,00 (cento e cincoenta mil cruzelroel,-Deetinada à aq~ 
.i9ão de WII veicUlo para o eerv1go de ""detêncla lIédica Rural, 

.de O.mpo Grande. çonatante..do_orçamente_v1gente. 
• • Artigo ,8 - Eeta lei entrara em vigor na data de 

eua publlcagáo. r.evogadae aa diapodgõea elll oontrário. 

Palácl0 AiLençaatro. eIIl Culabá. 5: de outubro de 1953. 
132g da Independência e 65g da Repúbliça •. 
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